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< Bfjbriea do

O Vereador infro-assinado, eleito pela iegenác do

,  com assento nesta Casa, no uso de suas atribuições regimentais, vem

perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que sejam apreciados em regime de urgência

os Projetos de Besoluções n&s«: 028 029/89*
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E. deferimento

Sala de Sessõe,

GtoAHA MIO

de Agosto de 19 89
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PROJETO DE EESOLÜÇÃO NQ 0^^/89.

Cria Comissão Especial

rito.

Imqne

Artigo IQ - Fica criada uma Comissão Especial de Inquérito
com a finalidade de apurar possíveis irregularidades ocorridas
nas Divisões e Departamentos da Secretaria Municipal de Servi
ços Urbanos, relacionadas ao Serviço de Transporte Coletivo '
deste Município.

§ IQ - A Comissão Especial de Inquérito será composta pe
los Vereadores Manoel Paiva Amorim, Salim Resk Caroni e Jandir

Sartõrio.

§ 2Q - A Comissão terá o prazo de 60(sessenta) dias para

concluir seus trabalhos e apresentar parecer fundamentado so

bre os fatos apurados.

Artigo 2° - A Comissão Especial de Inquérito, por seu Pre
sidente, apresentará ao Plenário o parecer, decidindo este so
bre as medidas porventura sugeridas no âmbito político-admini^
trativo ou judicial.

Artigo 3Q - Esta Resoluição entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Sala das Sessões, 22 de agosto de 19^0^"'
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF JustiQa e Redagao

PROJETO DE Reaolugão mQ 028/89

iniciativa: Mesa Diretora da Gamara Municpal

RELATOR: Eáil Manoel Paiva de imorim

P A R E a E B;

Somos favoráveis à aprovação do Presente Projeto

de Resolução, com "base no Regimento Interno desta ^^asa.

Sala das Comissões^ 28 de de 1989.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlRl^

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 02'?' /89.

Crxa Comiissão Especial de Imqué

rito.

Artigo IQ - Fica criada uma Comissão Especial de Inquérito

com a finalidade de apurar possíveis irregularidades ocorridas

nas Divisões e Departamentos da Secretaria Municipal de Servi

ços Urbanos, relacionadas ao Serviço de Transporte Coletivo '

deste Município.

§ 15 - A Comissão Especial de Inquérito será composta pe

los Vereadores Manoel Paiva Amorim, Salim Resk Caroni e Jandir

Sartório.

§ 25 - A Comissão terá o prazo de 60(sessenta) dias para,

concluir seus trabalhos e apresentar parecer fundamentado so

bre os fatos apurados. • ■ .

Artigo 25 - A Comissão Especial de Inquérito, por seu Pre

sidente, apresentará ao Plenário o parecer, decidindo este so

bre as medidas porventura sugeridas no âmbito político-admini^

trativo ou judicial.

Artigo 35 - Esta Resolução entrará em vigor na data de^l^a

ié' ■publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Sala das Sessões, 22 de agosto de 198^^^ oJ ^
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